
 

 

 

Praça São Vicente, 43 – Centro – Saloá-PE 
CNPJ. 11.455.714/0001-00 – Fone (87) 3782-1181 

 
 

 

  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PROCESSO Nº 06/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2025 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Trata-se de Locação de imóvel residencial localizado na Rua Senador Paulo Guerra, 253 

– Centro – Saloá/PE, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos.  

1.2. O imóvel pertence ao Senhor JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FERREIRA, portador da 

cédula de identidade RG nº 6895927 SDS/PE e CPF nº 050.350.534-07, residente e 

domiciliado no Sítio Paquevira, zona rural, Saloá/PE, conforme matrícula atualizada que 

acompanha a presente contratação, não há ônus ou impedimentos que inviabilizem a 

referida contratação. 

1.3. DO QUANTITATIVO E CUSTO ESTIMADO: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
MENSAL 

QTD. ANUAL VALOR 
MENSAL  

VALOR 
TOTAL 

01 imóvel residencial 
localizado na Rua Senador 
Paulo Guerra, 253 – Centro 
– Saloá/PE, de propriedade 
do contratado, destinado ao 
funcionamento da 
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços 
Públicos.   

MÊS 1 12 1.300,00  R$ 15.600,00 

 
TOTAL ESTIMADO 

R$ 15.600,00 

1.4. O prazo de vigência da locação é de 12 (doze) meses contados da publicação do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, não se limitando ao período 

disposto nos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, na forma do artigo 3° da Lei n. 

8.245/91. Sob nenhuma hipótese o contrato terá duração indeterminada, derrogando, 

assim, as disposições da Lei do Inquilinato que tratam do tema.  
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1.6. Nos contratos de locação de imóveis em que a Administração Pública ocupa a posição 

de locatária, há certas peculiaridades que devem ser observadas. Nesses casos, o 

regime jurídico aplicável a esses contratos será predominantemente o de direito privado, 

incidindo apenas as normas gerais previstas na Lei nº 14.133/2021 (artigo 192). 

1.7. Nesse sentido, cumpre à Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91), que regula as locações de 

imóveis urbanos, definir os procedimentos pertinentes aplicáveis aos contratos de 

locação de imóveis. A Orientação Normativa nº 6, de 1º de abril de 2009, da Advocacia-

Geral da União, que se aplica à Nova Lei de Licitações, é nesse sentido:  

1.8. A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NO QUAL A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATÁRIA, REGE-SE PELO ART. 51 DA LEI Nº 8.245, 

DE 1991, NÃO ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO DE SESSENTA MESES, 

ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA LEI Nº 8.666, DE 1993.  

1.9. Esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da União desde o Acórdão nº 

170/2005 – Plenário, no qual a Corte de Contas respondeu consulta informando que “os 

prazos estabelecidos no art. 57 da Lei nº 8.666/93 não se aplicam aos contratos de 

locação, por força do que dispõe o art. 62, § 3º, inciso I, da mesma lei”. O artigo 57, na 

Nova Lei de Licitações corresponde ao artigo 107. Portanto, aplicável ao presente caso. 

1.10. Por fim, a presente contratação fundamenta-se no artigo 74, V, da Lei n. 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO, JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. Tendo em vista que a Prefeitura Municipal não dispõe de imóvel de sua propriedade para   

funcionamento do Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, justifica-se a escolha 

do imóvel a ser locado, considerando a necessidade de garantir a continuidade das 

atividades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, que exige a 

disponibilização de espaço adequado para o desempenho de suas funções, é 

imprescindível a locação de imóvel que atenda às demandas operacionais e 

administrativas do órgão.  

2.2. A Secretaria desempenha funções essenciais na manutenção e desenvolvimento da 

infraestrutura urbana e serviços públicos, como planejamento, execução e fiscalização 

de obras, serviços de manutenção, além de ações voltadas ao atendimento das 

necessidades da população. Diante disso, o imóvel a ser locado deve proporcionar 

condições adequadas de trabalho, como acessibilidade, segurança, e espaço suficiente 

para o armazenamento de materiais, realização de reuniões e atendimentos, garantindo, 

assim, o bom andamento das atividades da pasta. A locação de imóvel é a solução mais 
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viável e urgente, pois não há disponibilidade de estrutura própria que atenda aos 

requisitos necessários. O aluguel de um espaço adequado se configura como a 

alternativa mais eficaz para que os serviços da Secretaria possam ser executados de 

forma eficiente, sem comprometer o desempenho das suas atribuições. 

2.3. O artigo 51 da Lei n. 14.133/2021, por sua vez, estabelece que a locação de imóveis ou 

áreas rurais e urbanas " deve-se ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do 

seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos 

investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o disposto no inciso V do caput do 

artigo 74 da referida lei.  

2.4.                  Por seu turno, o sobredito inciso V do caput do artigo 74 assinala que é 

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de, entre 

outros, "aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha".  

2.5.                    Da leitura desses dispositivos, extrai-se conclusão no sentido de que quando 

a Administração adota o regime jurídico da Lei n. 14.133/2021, entre os vários imóveis e 

áreas rurais e urbanas que podem satisfazer as condições por ela desejadas para 

ocupação, não mais se encontra na esfera do poder discricionário do gestor público a 

efetivação de sua locação por dispensa de licitação. A solução será, necessariamente, a 

realização de processo licitatório. Por outro lado, se somente um único imóvel ou área for 

capaz de atender a necessidade da Administração, estará, então, justificada a 

inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição, devendo ser observados, na 

contratação direta, os seguintes requisitos previstos no parágrafo 5º do artigo 74 da Lei 

n. 14.133/2021: 

2.5.1.1.1. • 1- Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis as necessidades de 

utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

2.5.1.1.2.  • 2 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto; 

2.5.1.1.3.  • 3 - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual  

 

2.6.            REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Garantia da contratação 

2.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, haja vista o objeto da contratação. 

3.2. Vistoria 

2.8. O Município, antes de adentrar no imóvel, deverá realizar a vistoria das condições do 

imóvel, devendo fazer o mesmo por ocasião da entrega das chaves. 

2.9. 3.3. Avaliação Prévia 

 

          Deverão ser precedidos de Avaliação Prévia, levando em consideração o condomínio, seguros, 

impostos e outras despesas a fim de comprovar a compatibilidade do preço a ser contratado com o praticado 

no mercado.  

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/Entrega das Chaves e características do imóvel 

3.1. O prazo de entrega das chaves não poderá ser superior a 05 (cinco) dias 

consecutivos, contados após a data de assinatura do contrato. 

3.2. O imóvel a ser locado deverá, obrigatoriamente, atender aos seguintes requisitos (os itens 

abaixo são EXEMPLOS do que utilizar, para individualizar o imóvel e o que a 

Administração precisa):  

3.3. Área entre 250m² e 300m² em único imóvel concluído, ou em processo de construção;  

3.4. Proximidade ao sistema de transporte coletivo, em avenidas principais da cidade situadas 

na zona administrativa no Plano Diretor da prefeitura municipal de Saloá;  

3.5.  Possibilitar adequada acessibilidade, atendendo as disposições previstas na NBR 9050 

e Lei nº 10.098, de 2000;  

3.6. Instalações hidrossanitárias de acordo com o previsto na legislação. Deverá ser atestada 

a ausência de qualquer tipo de vazamento. As louças, metais e válvulas deverão estar 

em perfeitas condições de utilização, devidamente atestadas;  

3.7. Escadas e/ou rampas com largura igual ou superior a 1,20 m, com corrimãos instalados, 

sinalização e iluminação de emergência;  

3.8. Imóvel em perfeitas condições de uso, com habite-se até a data do recebimento das 

chaves (Recebimento Definitivo), em especial atenção às normas que regem as 

instalações de prevenção e combate a incêndio;  
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3.9. Ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a comprometer a 

segurança da estrutura;  

3.10. Teto, piso e paredes deverão ser revestidos de cores claras, com ausência de pontos 

de infiltração, mofos, manchas e rachaduras;  

3.11. Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras;  

3.12. Sistema de climatização em perfeitas condições de funcionamento com aparelhos de 

ar condicionado que propiciem a substituição do ar no ambiente, que serão fornecidos e 

instalados pela LOCADORA;  

3.13. Para imóveis com mais de um pavimento, passa a ser obrigatória disponibilização de 

elevador que suporte a movimentação regular dos servidores.  

3.14. Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com o 

dimensionamento da carga prevista para o imóvel;  

3.15. Deverá os sistemas elétrico, hidráulico e as instalações prediais do imóvel está em 

perfeitas condições de uso, seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais;  

3.16. Deverá conter equipamentos de detecção de incêndio com todos os equipamentos 

de segurança exigidos pelas normas próprias brasileiras, tais como extintores, 

mangueiras, rede de hidrantes etc. Deverá ser apresentado, também, o Atestado de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros relativo ao imóvel;  

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa/locadora para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa/locadora contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
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do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto/Representante 

4.5. O locador designará formalmente um representante, que pode ser o próprio proprietário, 

antes do início da vigência do contrato, para tratar das questões atinentes à execução do 

contrato de locação. 

4.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do representante, hipótese em que o locador designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

4.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato o 

senhor MARIA KAMILA FERREIRA, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

4.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º); 

4.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.   

4.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

4.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
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4.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

4.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

4.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

4.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

4.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

4.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

4.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Liquidação 

4.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 30 dias corridos para fins de liquidação e pagamento, na forma do Decreto Municipal 

n. 110/2023. 

4.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

4.24.1.  o prazo de validade; 

4.24.2.  a data da emissão; 

4.24.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.24.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

4.24.5.  o valor a pagar; e 

4.24.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

4.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4.27. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 
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4.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Município deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

4.29. Persistindo a irregularidade, o Município analisará a possibilidade de rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao locador 

a ampla defesa. Caso opte-se pela manutenção do contrato, o Gestor deverá autorizar 

os pagamentos. 

Prazo de pagamento 

4.30. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias corridos contado do protocolo 

junto ao Município, pelo contratado, da nota fiscal com sua data de emissão. 

4.31.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

4.32. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.33. A conta para depósito é a agência nº 0001 - Conta 31631376-9 - Banco Inter, sob 

titularidade do Sr. José Augusto da Silva Ferreira. 

4.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5. DA HABILITAÇÃO 

Exigências de habilitação 

5.1. Para fins de habilitação, deverá o LOCADOR comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

(verificar em qual caso a locação de amolda. Por exemplo, se for pessoa física, será apenas 

o item 6.2; se for pessoa jurídica, vai depender da sua forma) 

5.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

5.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

5.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

5.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

5.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

5.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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5.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

5.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL ou MUNICIPAL, se for o 

caso; 

5.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

locador; 

5.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

5.17. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

5.18. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

6. DO REAJUSTE 

6.1. Os alugueis inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura do contrato. 
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM ou 

INPC, o que for menor. 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. São obrigações do Locador: 

a) entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina; 
b) garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 
c) manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
d) responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
e) fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de 
sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
f) fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a quitação 
genérica; 
g) pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 
h) pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam 
ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato; 
i) exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo 
exigidas; 
j) pagar as despesas extraordinárias de condomínio; 
k) pagar os tributos incidentes sobre o imóvel, tais como IPTU e afins. 
9.1.1. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas que não se refiram aos 
gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente: 
a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias 
externas; 
c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data 
anterior ao início da locação; 
e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de 
esporte e de lazer; 
f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
g) constituição de fundo de reserva. 
9.1.2. Sob nenhuma hipótese, o locador poderá recusar o recebimento das chaves se o locatário 
desocupou o imóvel e quer entregá-las.  
 
9.2. São obrigações do Locatário: 
a) pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no 
prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, 
quando outro local não tiver sido indicado no contrato; 
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b) servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 
com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu; 
c) restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal; 
d) levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
e) realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos; 
f) não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito do 
locador; 
g) entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 
dirigida a ele, locatário; 
h) pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto; 
i) permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de 
dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
prevista no art. 27; 
j) cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos; 
k) pagar o prêmio do seguro de fiança; 
l) pagar as despesas ordinárias de condomínio; 
m)  Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto. 
9.2.1. Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à administração 
respectiva, especialmente: 
a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do 
condomínio; 
b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 
c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 
d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e 
de segurança, de uso comum; 
e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática 
de esportes e lazer; 
f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 
g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum; 
h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; 
i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação das 
despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a período anterior ao início da 
locação. 
9.2.2. Entregar as chaves por ocasião da extinção do contrato. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Município de Saloá/PE. 
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8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

21- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.122.0007.2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO E CONTROLE 

DA SEC DE INFRA ESTRUTURA  

33903600- Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física  

 

 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

Saloá, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

José Airton Gomes Maciel 

Secretário de Administração 
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Parecer Jurídico 

Interessado: Município de Saloá/PE. 

 

ANÁLISE JURÍDICA 

 Cuida-se de examinar a locação de imóveis de terceiros por inexigibilidade de licitação, 

conforme previsto no art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021: 

 Art. 74.. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de:  

(...) V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha.  

Diferentemente da sistemática da Lei nº 8.666/93, em que a locação de imóveis era 

prevista como uma das hipóteses de dispensa de licitação (art. 24, X), a nova lei de licitações e 

contratações públicas previu como regra a realização de licitação prévia para a celebração de tal 

espécie contratual: 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do c ap u t do art. 74 desta Lei, a 

locação de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, 

do seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de 

amortização dos investimentos necessários.  

O novo diploma ressalvou, porém, as situações em que não há viabilidade de competição, 

como quando as características de instalações e de localização tornem necessária a escolha de 

um determinado imóvel.  

Ou seja, pela Lei 14.133/2021, quando apenas um único imóvel é capaz de satisfazer o 

interesse público, é possível ser concretizada a contratação direta, afastando-se a necessidade 

de realização de processo de escolha e de ampla concorrência.  

Em que pese a Lei 8.666/93 permitir a realização de contratação direta mesmo 

diante de uma pluralidade de imóveis capazes de atender as finalidades precípuas 

da administração, o Tribunal de Contas da União recomendava a contratação 

direta apenas quando comprovado que um único imóvel seria capaz atender as 

necessidades administrativas de instalação e de localização (AC nº 1.340/09, 

Plenário; AC nº 5.281/10, da 1ª Câmara; AC n° 2.025/2010, 2ª Câmara).  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20250221121526.pdf

assinado por: idU
ser 239



 

 
 

 

Rua Joaquim Branco, 076  - Garanhuns-PE. CEP. 55290-00 

        2 

 

A recomendação de que, diante da existência de uma multiplicidade de imóveis capazes 

de atender ao interesse público, deveria a Administração realizar procedimento licitatório, devendo 

a contratação direta ser formalizada apenas quando comprovada a singularidade do bem. 

Nesses termos, o novo regime apenas positivou entendimento já trilhado pela 

jurisprudência administrativa, levando a uma capitulação mais correta em relação à forma de 

contratação empregada quando inexistente mais de um bem com características e condições 

capazes de satisfazer as necessidades administrativas de instalação e funcionamento de suas 

atividades.  

Assim como em qualquer hipótese de licitação inexigível, a inviabilidade de competição 

deve estar presente no caso concreto para que se viabilize a contratação direta. Nessas situações, 

a disputa não é factível em razão da singularidade do imóvel em relação às suas características 

de instalações e de localização que impedem a seleção através de um certame licitatório.  

Válido destacar que o presente opinativo se destinará a analisar os pressupostos e 

requisitos de locação de imóveis pelo Poder Público para instalação de unidade administrativas 

ou para prestação de determinados serviços púbicos, mas não para a realização de eventos de 

curta duração, como apresentações artísticas ou cursos de capacitação, situações que exigem 

regras procedimentais diversas. 

DO REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

Como sabido, os contratos de locação imobiliária em que a Administração Pública figura 

na condição de locatária são regidos por um regime jurídico híbrido, no qual predominam as regras 

de direito privado, ancoradas na Lei Federal nº 8.245/91 e no Código Civil, com a incidência, 

porém, das prerrogativas de direito público, ditadas pelo princípio da indisponibilidade do interesse 

público.  

Enquadram-se na categoria doutrinária de contratos privados da Administração. Por tal 

motivo é que o art. 62, §3º, II, da Lei nº 8.666/93, estabelece a incidência, no que couber, das 

regras gerais das contratações públicas e, em especial, daquelas previstas nos arts. 55 e 58 a 61 

da Lei de Licitações:  

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência 

e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos 

preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de 

licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder 

substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota 
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de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço.  

Omissis  

§ 3º  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas 

gerais, no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder 

Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, 

predominantemente, por norma de direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de 

serviço público.  

De forma diversa, a Lei nº 14.133 tratou dos contratos de locação de imóvel pelo Poder 

Público, disciplinado as formas de seleção processo de licitação como regra (art. 51) ou 

inexigibilidade de licitação quando comprovada a singularidade do bem (art. 74, V), mas no art. 3º 

afastou a incidência do seu regime legal sobre as contratações sujeitas a normas previstas em 

legislação própria.  

Entende-se, no entanto, que a ausência de previsão expressa quanto à incidência das 

regras contratuais de direito público aos contratos de locação de imóvel de terceiros não afasta 

por completo o regime publicista.  

Assim, em que pese referidas relações contratuais se submeterem, em grande medida, 

às normas de direito privado, em especial à lei de locações (Lei nº 8.245/91), não tendo sua 

vigência, por exemplo, limitada aos prazos estabelecidos no Capítulo V do Título III da Lei 

14.133/2021, a incidência do princípio constitucional da indisponibilidade do interesse público 

autoriza a derrogação parcial das normas privatistas em alguma medida, no limite do estritamente 

necessário à preservação dos interesses coletivos. 

Passando a tratar da instrução processual, destaca-se que a Lei nº 14.133/2021 elencou 

os documentos que devem estar presentes nos processos de contratação direta, conforme se 

extrai do seu art. 72, transcrito a seguir: 

seguir: Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 
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 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

 V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

 VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial 

 

Documento que formaliza a demanda emitido pelo setor requisitante da contratação (art. 72, I, da 

Lei nº 14.133/2021) 

A contratação da locação deve ser iniciada por provocação do setor competente do órgão 

ou entidade, mediante a edição de documento que formaliza a demanda, com a indicação da 

necessidade administrativa de instalação em imóvel pertencente a terceiro ante a ausência de 

imóvel inserido no acervo da unidade administrativa disponível e com capacidade de comportar a 

estrutura necessária ao desempenho das atividades administrativas necessárias. 

Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/21) 

 Considerando que a demanda administrativa de novas instalações em imóvel de terceiro 

pode ser satisfeita por mais de um meio, como por exemplo por cessão de uso, permuta, doação, 
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aquisição, desapropriação ou por locação, necessário que a contratação seja antecedida de um 

Estudo Técnico Preliminar, que, dentre outras avaliações, permitirá que seja realizado um 

levantamento de mercado para prospecção das alternativas possíveis e de seus custos e 

consequências, de modo a conduzir a um negócio jurídico que melhor atenda à necessidade 

administrativa em termos de eficiência e economicidade. 

Referida atitude, no mais, cumpre com um dos requisitos necessários a subsidiar eventual 

contrato de locação de imóvel, nos termos exigido pelo art. 74, §5º, II, da Lei nº 14.133/2021:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

omissis  

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 

tornem necessária sua escolha.  

omissis  

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser 

observados os seguintes requisitos:  

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos;  

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao 

objeto;  

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado 

pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. (...)  

Válido pontuar que, para descartar alternativas ao contrato de locação sob a justificativa 

da impossibilidade de espera para realizar as necessárias adaptações físicas em imóvel público 

ou de orçamento para investimento, importante que o órgão ou entidade demandante não deixe 

de realizar uma estimativa de tempo e de custo para tais intervenções de modo a possibilitar o 

planejamento para uma futura substituição da forma de contratação. Prejudicada, ainda que por 

ora, a ocupação de imóvel integrante do acervo do Município , recomenda-se que a pesquisa 

priorize imóveis pertencentes a outros entes estatais com características capazes de atender às 

necessidades administrativas, como aqueles de propriedade de empresas estatais, 

municipalidades ou da União, de forma a possibilitar eventuais alternativas de gratuidade ou de 

menor onerosidade, como contratos de cessão, permuta ou de doação.  
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A opção de permuta também deve ser estudada e negociada em relação a eventual imóvel 

particular que reúna as condições exigidas pelo órgão ou entidade demandante. As alternativas 

que impliquem pagamento pela transferência ou aquisição da propriedade, como na compra e 

venda e nas desapropriações, apenas devem ser avaliadas e realizadas quando frustradas as 

opções graciosas (movimentação patrimonial interna, doação, cessão ou permuta) e quando a 

ocupação se destinar ao atendimento de necessidade permanente. 

Já se a necessidade for temporária, como na execução de programas ou ações com prazo 

determinado ou na ocupação adstrita ao tempo necessário à realização de construção ou reforma 

em imóvel próprio, a locação pode surgir como alternativa plausível, à míngua de outras formas 

menos onerosas.  

Ressalta-se, por oportuno, que no cotejo entre as opções de aquisição e locação, a análise 

da economicidade deve levar em consideração a imunidade tributária em relação ao IPTU, que 

incide sobre o imóvel que passa ter titularidade estadual. Ao final, o estudo técnico preliminar 

deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais 

vantajosa para o atendimento da necessidade administrativa. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 A partir das conclusões do ETP, definido que a locação de imóvel consiste no modelo de 

contratação mais vantajoso e viável naquele momento para atender às necessidades 

administrativas expostas no documento de solicitação da demanda, deve ser elaborado o Termo 

de Referência com o intuito de delimitar e definir as características físicas, a tipologia da edificação, 

a destinação e localização do imóvel a ser alugado, acompanhadas das respectivas justificativas. 

 

   Publicação  

Para definir se a locação deverá ser precedida de licitação ou se decorrerá de um processo 

de inexigibilidade, necessário que seja publicado aviso de intenção de contratar, com a indicação 

dos requisitos de instalação e de localização do imóvel indispensáveis para o atendimento da 

necessidade administrativa.  

Considerando que a regra para os contratos de locação pelo novo regime da Lei 

14.133/2021 é que sejam precedidos de procedimento licitatório (art. 51), a escolha pela 

celebração de contratação direta deve estar ancorada em demonstração de que apenas um imóvel 
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é capaz de atender à demanda e a principal forma de demonstrar a singularidade do objeto é 

através da publicização de aviso de intenção de contratar, com vistas a prospectar o mercado 

imobiliário.  

Referida orientação, ainda na égide da Lei nº 8.666/93, já era albergada pelo Parecer nº 

92/2017/DECOR/CGU/AGU e consta do Boletim Informativo nº 02/2017, cujos fundamentos com 

maior razão agora se impõem diante do enquadramento dado pela NLLC: 

1.2. Em caso de licitação para a compra ou locação de bem imóvel, prevista no art. 24, X, 

da Lei nº 8.666/93, é recomendável publicar aviso da intenção de contratar, indicando os 

requisitos de instalação e localização do imóvel necessários para o atendimento da 

necessidade administrativa. Ainda sobre a publicação do aviso, é importante destacar que 

semelhante raciocínio pode ser aplicado ao caso de dispensa para a compra ou locação 

de bem destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, 

contemplada no art. 24, X, da Lei n8.666/93. Há diversos julgados do TCU que preveem 

a necessidade de demonstrar que o imóvel a ser locado/adquirido é o único capaz de 

satisfazer as necessidades administrativas (TCU, Acórdão n° 2.025/2010, 2ª Câmara, 

dentre diversos outros). Sendo assim, fundamental comprovar no processo de dispensa 

as características do imóvel que condicionaram a sua escolha, bem como a ausência de 

qualquer outro com tais particularidades. Se houver multiplicidade de imóveis nas 

condições almejadas, necessário será a realização de procedimento licitatório. Nesse 

trilhar, mostra-se relevante recomendar que, também nos casos de dispensa do art. 24, 

X, da Lei de Licitações, seja publicado, ao menos em portal eletrônico, aviso de intenção 

de contratar, indicando os requisitos de instalação e localização do imóvel necessários 

para o atendimento da necessidade administrativa. Se após tal procedimento, restar 

verificado que apenas um imóvel atende à demanda administrativa, de acordo com as 

características previamente definidas, autorizada estará a dispensa de licitação. Vale dizer 

que, ainda que acorra mais de um interessado, se o imóvel apresentado não cumprir os 

requisitos elencados, não haverá a necessidade de realizar licitação, pois a norma em tela 

autoriza a escolha condicionada à comprovação do atendimento às necessidades de 

instalação e localização do imóvel. Nesse sentido, pode-se asseverar que a publicação do 

referido aviso amolda-se à fase dos “estudos preliminares”, prevista no art. 6º, inc. IX, da 

Lei de Licitações. Sua finalidade é, portanto, buscar subsídios objetivando conhecer as 

potencialidades do mercado, a fim de se definir, entre outras coisas, qual o procedimento 

de contratação adequado ao caso. 
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 No caso, entende esta assessoria que restou demonstrado o caso de inexigibilidade de 

licitação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo de V.Exa. 

 

 Saloá, em 02 de janeiro de 2025. 

 

  Lucicláudio Gois de Oliveira Silva 

   OAB/PE 21.523 
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TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

  

Processo Administrativo n° 06/2025 

Inexigibilidade nº 05/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE 

SALOÁ E O SENHOR JOSÉ AUGUSTO DA 

SILVA FERREIRA. 

A Prefeitura Municipal de Saloá, sita à Praça São Vicente, n° 43 – Centro – 
Saloá/PE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.455.714/0001-00, através da Secretária de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, representado neste ato pelo senhor João Inocêncio 
Guido Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 081.273.464-54 portador da Cédula 
de Identidade nº 04924059173 DETRAN/PE, doravante denominado LOCATÁRIO, e o 
senhor JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 050.350.534-07, 
residente e domiciliado no Sítio Paquivira, zona rural,  Saloá/PE, doravante designada 
LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo nº 06/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Inexigibilidade n. 05/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

   CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este Termo de Contrato Locação de imóvel localizado na Rua Senador Paulo Guerra, n. 253 

– Centro - nesta cidade de Saloá – PE, destinado ao funcionamento do Secretaria de Obras e Ser-

viços Públicos. 

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo. 

   CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

1.3. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso  da Lei nº 

14.133, de 2021, o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando restar 

comprovado que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração Pública. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

 

1.4. O LOCADOR obriga-se a: 

1.4.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 

observância das especificações de sua proposta; 

1.4.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 

jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimen-

tos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do 

LOCATÁRIO; 

1.4.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

1.4.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

1.4.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

1.4.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização 

da vistoria; 

1.4.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação 

genérica; 

1.4.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compre-

endidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

1.4.9. Fornecer, quando solicitado, ao LOCATÁRIO, informações sobre a composição da taxa con-

dominial paga; 

1.4.10. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive 

a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos 

incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao LOCATÁRIO; 

1.4.11. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar, 

combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico 

atestando a adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos; 

1.5. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação; 

1.5.1. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo; 

1.5.2. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do 

prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza; 

1.5.3. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência 

deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu inte-

resse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; 

1.5.4. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apre-

sentação da documentação correspondente. 
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2. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

2.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

2.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 

Contrato; 

2.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

2.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte 

ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR; 

2.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minu-

ciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

2.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 

descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes 

do uso normal; 

2.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel 

serão de responsabilidade do LOCADOR. 

2.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substitui-

ção a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser con-

frontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos or-

çamentários e que seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, 

inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado. 

2.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como 

as eventuais turbações de terceiros; 

2.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado 

ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, 

nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

2.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provo-

cados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

2.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito 

do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades; 

2.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência 

de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 

2.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua 

administração, como: 

a. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

b. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 
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c. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso 

comum; 

d. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da 

locação; 

e. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou 

complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao 

início da locação. 

2.1.10.1. O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de condomí-

nio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer 

tempo tal comprovação. 

2.1.11. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e 

esgoto; 

2.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia com-

binação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista 

no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 

2.1.13. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que ve-

nham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou munici-

pais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço físico locado 

2.1.14. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos. 

2.2. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCA-

DOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

3. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

3.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício 

do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código 

Civil. 

3.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 

LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 da 

Lei nº 8.245/91. 

3.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 

construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entre-

tanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

4. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

4.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 1.300,000 (mil e trezentos reais), perfazendo o valor total 
de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
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4.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre 

o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído con-

tratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir 

da data do efetivo recebimento das chaves. 

4.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data 

de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o 

LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor 

do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do con-

trato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel. 

5. CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

Da Liquidação 

5.1. Apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes 

à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pen-

dente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-

gamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o LOCATÁRIO. 

5.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi-

ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das con-

dições de habilitação exigidas na contratação; b) identificar possível razão que impeça a participa-

ção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018). 

5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providen-

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.7. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à resci-

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Do Pagamento 

5.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

5.10. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

5.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-

dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 17/01/2025 

e encerramento em 17/01/2026, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por 

interesse das partes, ser prorrogado por períodos sucessivos. 
 

6.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 

mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

6.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à comprovação, pela autoridade compe-

tente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-

ciação com o LOCADOR, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que a locação tenha transcorrido regularmente; 
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b. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na locação; 

c. Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação; 

d. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação. 

6.1.2.1. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6.1.2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

6.1.2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

6.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita 

ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da vigência do contrato, 

sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

7. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

7.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na 

forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da avaliação do imóvel, em 14/01/2025. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrato, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, ou outro que venha 

substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-

respondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-

quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.9. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 

de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível 

ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

21- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.122.0007.2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO E 

CONTROLE DA SEC DE INFRA ESTRUTURA  

33903600- Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da LO-

CATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

10.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determi-

nando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apon-

tamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções: 

(1) Multa Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 

por dia de atraso no pagamento pela LOCATÁRIA do aluguel, até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

(2) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato caso 

o atraso no aluguel supere o limite do item (1); 

(3) Multa Compensatória 10% a 20% do valor do Contrato em razão de 

descumprimento de obrigação contratual, por ocorrência, salvo no caso de atraso no 

pagamento de aluguel, objeto das multas dos itens 1 e 2. 

12.1.1. A aplicação da multa do item 2 acima afasta a do item 1. 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral do dano causado. 

12.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente. 

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida pela 

parte administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-

tório e a ampla defesa. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

d) os danos que dela provierem. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. Os débitos do LOCADOR para com a Administração contratante, resultantes de multa admi-

nistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou par-

cialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20250221121526.pdf

assinado por: idU
ser 239

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159


 

Praça São Vicente, 43 – Centro – Saloá-PE 
CNPJ. 11.455.714/0001-00 – Fone (87) 3782-1181 

 
 

 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de te-

rem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-

zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão 

pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133, de 2021, subsidiariamente, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 

deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
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sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Saloá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegi-

ado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Município de Saloá, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ  
CNPJ SOB O N° 11.455.714/0001-00  

JOÃO INOCÊNCIO GUIDO FILHO 
CPF SOB Nº 081.273.464-54 

LOCATÁRIO 
 

___________________________________________ 
JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FERREIRA  

CPF Nº 050.350.534-07 
LOCADOR 

 

___________________________________________ 

 
___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 
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